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AVISO 018/2025/SEJIN
Processo SEI-2025-07002436 

O Município de Angra dos Reis, através da Secretaria de Educação, Juventude e Inovação, vem por meio deste, tornar público que
realizará a Aquisição de trocadores destinados aos Centros Municipais de Educação Infantil – CEMEIs do município de Angra dos Reis,
conforme especificações, quantidades e exigências contidas no termo de Referência, realizada por Dispensa de Licitação, com fulcro na
Lei 14.133/2021, art. 75, inciso II, com o valor de R$ 61.699,60 (sessenta e um mil e seiscentos e noventa e nove reais e
sessenta centavos), conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO UND. QTD. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL 

MARCA

1
Trocador  infantil,  estrutura  resistente,  dobrável  (parede),  material
lavável, fácil higienização, capacidade mínima 15kg, garantia mínima
de 12 meses

UNID 73 R$ 845,20 R$ 61.699,60 FABRICT

Atendendo o art. 75, § 3º, da Lei supracitada, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, de 18/11/2025 até 24/11/2025 para
que as empresas interessadas possam se manifestar e enviar suas Propostas. Participamos que o critério de escolha será a proposta
mais vantajosa para o Município e, em caso de empate, será aplicado o Art. 60 da Lei 14.133/2021. 

Solicitamos que os interessados encaminhem os seguintes documentos:

Proposta de preço com o valor inferior ao supracitado.

7.1 Habilitações fiscal, social e trabalhista: (provas de regularidade, em plena validade, para com):
Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ);  que  poderá  ser  retirada  no  site:
www.receita.fazenda.gov.br
a Fazenda Nacional, emitida através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND) ou por Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida  Ativa  da  União  (CPEND),  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  à  qual  poderá  ser  retirada  nos  sites:  www.receita.fazenda.gov.br     ou
www.pgfn.fazenda.gov.br;
a Fazenda Estadual (Certidão referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela SEFAZ, para fins de
participação em licitações públicas);
a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede da
empresa;
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF)
a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas).
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

7.2 Critério de aceitabilidade dos preços: Menor preço por item.

7.3. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou
de sociedade simples;
7.4. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
7.5. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando:
7.6. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
7.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
7.8. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.
7.9. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
7.10. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da
contratação.
7.11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
7.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
7.13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
a) O critério de julgamento será o menor preço por item levando-se em consideração todas as exigências deste Termo de Referência.
Regime de execução
7.14. O regime de execução do contrato será por Regime de Execução Empreitada por Preços unitários, com adjudicação pelo menor
preço por item

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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Contato e e-mail para envio da proposta e documentações exigidas:
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos
Tel.: (24) 3365-6439
E-mail: licitacao@angra.rj.gov.br 

Angra dos Reis, 17 de novembro de 2025. 

Paulo Fortunato de Abreu
Secretário de Educação, Juventude e Inovação
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